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PRESlDEjíS
^ Com fulcro no Artigo 137, inciso IV do Regimento Interno desta Casa de

Leis, oVereador que o presente subscreve, REQUER seja encaminhado expediente
ao Excelentíssimo Senhor Deputado Federal - Zeca Dirceu, solicitando que o
mesmo interceda junto ao Excelentíssimo Senhor Ministro dos Esportes -
Orlando Silva, para que consiga agendar audiência com o Ministro para tratar do
"PROJETO DA PISTA DE ATLETISMO PARA O MUNICÍPIO DE CAMPO

MOURÃO", Protocolada sob n°. 58005.001090/2009 participarão desta audiência a
Secretária de Esportes de Campo Mourão Karla Maria Tureck, o Prefeito do
Município de Campo Mourão - Nelson José Tureck e o Presidente do Poder

Legislativo de Campo Mourão - Vereador Dr, Eraldo Teodoro de Oliveira, o
Professor de Educação Física Paulinho e o atleta Vanderlei Cordeiro de Lima.

JUSTIFICATIVA:

A presente proposição se faz pertinente considerando a solicitação do
Professor Paulinho do Atletismo para a construção de uma pista olímpica de
atletismo em nossa cidade, para dar condições aos nossos atletas de treino e

condição para disputarem até campeonatos internacionais.

Pede deferimento.

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO, em 3de janeiro de 2011.

Dr. EraldoVeodoro de
Vereador PMDB
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OBS: encaminhar cópia ao Professor Paulinhodo Atletismo.
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A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- QUANTO/^ EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.°
011/93- ^

SOB^A MATÉRIA:
não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

) existe o registro de súmula por outro Vereador sobre o assunto, em anexo.

QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A
MATÉRIA:

) Não

)Sim, ^onforme anexo

QUANTO À PREJUDICIALIDADE:

) não há quaiquer óbice.

) a proposição é idêntica a outra(anexo) ( ) Já aprovada (167,1, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)

( ) Já transformado em diploma legal (167,l,C)

) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.

)Trat^-se de Indicação e/ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já aprovado
artigo w, inciso VI) conforme documento anexo.

QU^TO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO EDISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO

) não há qualquer óbice.

) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R. I., pois não está formalizada e em termos.

) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição emtramitação - n°
em anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "d", do R.l.

) a proposição tem conteúdo quefoi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos 6
(seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°. inciso II, alínea "e", do R.l.

) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes
Orçamentárias, vigentes - art. 128, § 2°, do R.l.

Campo Mourão, 4 de Fevereiro de 2011.

(a
ELIAS DA SILVA

Chefe da divisão Legislativa
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PROCURADORIA PARLAMENTAR

PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER: CgilO^120^^.

( ) Indicação n°
( \ Indicação Legislativa n°
(Requerimento
( ) Outros

AUTOR:.

OCORRENOAS:

( ) Projeto de Lei n"
( ) Projeto de Resolução
( ) Emenda à L.O.Wl. n°
( ) Moção n"

(Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

( ) Verificação de Prejudidalídade.

{ ) Víciode conripetência da matéria. Competência do (a).

( ) Víciode origem. Competência privativa do (a)

( ) Inconstitucional por ferir:.

( ) Inorgânico por ferin.

( ) Ilegal por ferir.

( ) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas.

( ) Necessário corrigir nos seguintes pontos:.

( ) A indicação atende ao art 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art da LDO.

( ) A indicação atende ao art 128, § 2» do R.I., frente ao disposto no art do PPA.

Parecer prolatado em 00 /O^/2011.

favorável à tramitação.
( ) favorável à tramitação corp emendas. ( ) Emendas em anexo.
( ) Pela apresentação de substitutivo ( ) Substitütiyq em anexo.
( ) Contrário à tramitação ( ) Diligêhciak

( ) Substitutiydl em anexo.
( ) DiligênciaB.i
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